
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOMBINHAS

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AMPARO AO MEIO AMBIENTE – FAMAB
DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO

Edital de Notificação 001/2022

       A Fundação de Amparo ao Meio Ambiente de Bombinhas – FAMAB, nos termos do 
artigo 96, IV do Decreto Federal 6514/08, torna pública a relação de Autos de 
Constatação de Infração – ACI, cujos infratores autuados encontram-se em lugar incerto, 
não sabido ou não foram localizados em seus endereços.

       Diante disso, os autuados abaixo elencados, ficam notificados a comparecerem para 
a  Audiência de Conciliação Ambiental na sede da FAMAB no dia  29/03/2022, ou a 
apresentarem  Defesa no prazo de 20 dias, cuja fluência fica sobrestada até a data de 
realização da Audiência de Conciliação Ambiental, nos termos do artigo 113 do Decreto 
Federal 6.514/08.

Autuado Processo Auto de Infração

CYRO CAMACHO GONÇALVES 133/2020 131/2020

WILMAR CELSO AMORIM 068/2019 078/2019

C R NOTARI EMP. IMOB. LTDA 116/2021 516/2021

ESPÓLIO DE JOUBRAN JAMIL EL MURR 126/2021 526/2021

JOSÉ JENARO BINE FURTADO 057/2019 073/2019

Bombinhas, 14 de Janeiro 2022

FLÁVIO S. MARTINS
Presidente


